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RESOLUÇÃO Nº  468/2007  

 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “ANÁLISE DA 

OCORRÊNCIA E CARACTERIZAÇÃO DE VÍRUS 

DA VIDEIRA (VITIS SPP) NA ZONA DA MATA DE 

PERNAMBUCO POR MÉTODOS MOLECULARES E 

OBTENÇÃO DE CLONES SADIOS MEDIANTE 

TRATAMENTO IN VITRO”, sob a responsabilidade do 

Departamento de  Agronomia desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

240/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 20 de novembro  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006392/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “ANÁLISE DA OCORRÊNCIA E CARACTERIZAÇÃO DE VÍRUS DA VIDEIRA (VITIS 

SPP) NA ZONA DA MATA DE PERNAMBUCO POR MÉTODOS MOLECULARES E OBTENÇÃO 

DE CLONES SADIOS MEDIANTE TRATAMENTO IN VITRO”,  realizado no período  de  janeiro de 

2007 a dezembro de 2008, tendo como Coordenador  o Professor GILVAN PIO RIBEIRO, contando 

com a seguinte equipe: GENIRA PEREIRA DE ANDRADE, SELMA CAVALCANTI H. TAVARES, 

SARAH JACQUELINE CAVALCANTI DA SILVA, PÉRICLES DE A. MELO FILHO, ANDRÉ 

LUIZ XIMENES GONÇALVES DA LUZ, DIEGO ALBERT DA MATA REZENDE, sob a 

responsabilidade do Departamento de Agronomia desta Universidade, tendo como  objetivo geral 

realizar um levantamento e caracterização de vírus da videira na Zona da Mata em Pernambuco; e 

avaliar técnicas empregadas para limpeza clonal e desenvolver um sistema para produção de matrizes 

isentas de vírus, tanto de cultivares de copa como de porta-enxerto,  conforme consta no Processo acima  

mencionado.   

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22 de  novembro de 2007. 

 

                                                                   

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 


